
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 1590/21 RB, DE 05 DE MAIO DE 2021

Autoria: Ver. Roberta Brito.

Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVOMARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo para que possa realizar estudos
técnicos que atestem a viabilidade de programa municipal da Secretária de Saúde que promova o
recolhimento de medicamentos sem uso pela população para que possam, desde que dentro da
validade, ser utilizados por outros pacientes por meio do Sistema Único de Saúde.

Câmara Municipal de Formosa, 05 de maio de 2021.

┌

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Esta indicação visa dar uma melhor destinação aos medicamentos que a população adquire na
rede privada ou rede pública que não são utilizados na totalidade. Assim, avaliadas as questões sanitárias,
tais medicamentos poderiam ser recolhidos pelas unidades de saúde e destinados a outros usuários do
SUS, o que geraria grande economia aos cofres públicos.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação destamatéria.
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